
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
 

Dispõe sobre a concessão da Medalha de Mulher 
Empreendedora “Ana Abelha” à Ilustríssima Senhora 
“Rosa Maria Abbud” 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mulher Empreendedora “Ana 
Abelha” à Ilustríssima Senhora “Rosa Maria Abbud”, em reconhecimento à sua trajetória 
marcada por espírito empreendedor, dedicação à educação, atuação de destaque no setor 
imobiliário e compromisso com valores humanos e familiares, contribuindo de forma 
inspiradora para a comunidade sorocabana. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

S/S., 05 de fevereiro de 2026  
 
 

 
Caio Oliveira 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como finalidade conceder a Medalha de Mulher 
Empreendedora “Ana Abelha” à senhora Rosa Maria Abbud, em reconhecimento à sua 
trajetória de vida e de trabalho, construída com coragem, dedicação, valores sólidos e espírito 
empreendedor, com raízes familiares profundas e impacto positivo em Sorocaba. 
 
Nascida em 25 de fevereiro de 1968, na cidade de Rancharia (SP), Rosa Maria construiu sua 
história adulta em Sorocaba, onde consolidou sua família e sua caminhada profissional. Desde 
cedo, traz como marca uma personalidade ativa, confiante e voltada ao diálogo, 
características que se refletiram na juventude e se transformaram, ao longo dos anos, em 
liderança e capacidade de realização. 
 
Formada em Pedagogia, iniciou sua vida profissional assumindo grande responsabilidade: 
dirigiu por dez anos uma escola infantil, experiência que simboliza sua vocação para cuidar, 
educar e administrar com seriedade. Em seguida, viveu uma importante virada na carreira ao 
tornar-se corretora de imóveis, alcançando reconhecimento e respeito no meio profissional. 
Sua trajetória culmina em uma atuação de destaque como Correspondente Imobiliária da 
Caixa Econômica Federal, função na qual é reconhecida pela competência, confiança e 
credibilidade, atributos essenciais a uma mulher empreendedora. 
 
No âmbito pessoal, Rosa Maria construiu uma família baseada em amor, parceria e fé. Ao lado 
do marido, estruturou seu lar com união e propósito, e tem na maternidade um dos maiores 
orgulhos de sua vida, destacando-se a relação de carinho e dedicação com sua filha Lyriss. Sua 
história também é marcada por superações, como a perda precoce do pai e, em 2023, o 
enfrentamento de um câncer de mama, experiência que fortaleceu ainda mais sua fé e sua 
visão de gratidão pela vida. 
 
Rosa Maria é reconhecida por valores inegociáveis como integridade, respeito e honestidade, 
além de acreditar na transformação diária, no acolhimento e em dias melhores. Sua vida é 
uma expressão de perseverança, alegria e propósito, sendo frequentemente lembrada por 
sua “luz” e pela capacidade de inspirar pessoas ao seu redor — seja na vida profissional, 
familiar ou comunitária. 
 
Diante do exposto, é com grande honra que apresentamos este Projeto de Decreto Legislativo, 
certos de que Rosa Maria Abbud é merecedora desta homenagem, por representar, com 
dignidade, bravura e inspiração, os valores defendidos pela Medalha de Mulher 
Empreendedora “Ana Abelha”, valorizando o protagonismo feminino em Sorocaba. 
 
 
                                                        S/S., 05 de fevereiro de 2026  

 
 

Caio Oliveira 
Vereador 
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